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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NQ 4.062 
De 26 de outubro de 1 992 

Projeto de lei nQ 150/92 
Autor : Vereador CARLOS ALBERTO MANÇO 

Dispõe sobre a suspensao 
de pagamento das taxas de 
cobrança de estadia de animais 
de qualquer espec~e apreendidos 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e 
de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 09 de outubro de 1 992, promulga a seguinte 
lei :-

Artigo lQ - Fica o Executivo autorizado a 
suspender pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a cobrança das 
taxas de estadia de animais de qualquer espécie apreendi
dos, que não se encontram inscritos em divida ativa. 

Parágrafo único - Os referidos débitos serao 
cancelados em ex-oficio. 

Artigo 2Q - O disposto no artigo anterior 
não dá direito à restituição das importâncias já pagas. 

Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ej contrário. 
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